


REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº            , DE 2004

(Do Sr. ORLANDO DESCONSI)

Solicita informações ao Sr. Ministro da Previdência Social sobre os débitos previdenciários do Banco Itaú S/A.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art.50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Amir Lando, Ministro de Estado da Previdência Social, o seguinte pedido de informações:

a) Qual o montante dos débitos previdenciários do Banco Itaú S/A, referentes ao não recolhimento sobre as verbas salariais em função da instituição do Programa AGIR - Ação Gerencial Itaú de Resultados.

Justificativa



Nosso requerimento de informações, está alicerçado na necessidade de acompanharmos o processo de negociação que está sendo feito entre o Banco Itaú S/A e o Movimento Sindical. Ocorre que o Programa AGIR foi implantado pela instituição há doze anos, de forma unilateral, sem ter sido formalizado em qualquer acordo com as entidades sindicais. A medida acarretou ao banco uma carga tributária diferenciada gerando um passivo que atualmente estão propondo zerar com a assinatura de um acordo que prevê a criação de um novo programa intitulado QUANTO CUSTA, oferecendo um valor fixo como compensação aos funcionários. Necessitamos das informações para garantir que os funcionários não serão prejudicados pela proposta, tendo em vista que o Banco não aceita contra oferta.

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2004.

Deputado ORLANDO DESCONSI (PT/RS)

